LEI Nº 547, DE 02/01/75

Acrescenta Parágrafo ao artigo 1º e altera o item I do artigo 4º da Lei Municipal nº 509, de 12/07/74.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 1º da Lei Municipal nº 509 de 12/07/74, o seguinte Parágrafo:

“§ 3º - As entradas de energia elétr5ica, mencionadas neste artigo, serão construidas e financiadas nos casos de extensões de redes de distribuição”.

Art. 2º - Fica alterado o item I do artigo 4º da Lei Municipal nº 509, de 12/07/74, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º - ...............................

I – a apresentar um fiador idôneo como garantia”.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de janeiro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dário Martins dos Reis

Secretário da Administração

